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k TEXTO

Inclua-se, ao texto da Medida Proviséria n.° 317/2006 Paragrafo 4° do Art. 2.°:
| Admite-se a concessao das condigbes previstas nos itens | e Il do § 1° para os mutuarios que
quitarem até 29 de dezembro de 2006, as parcelas vencidas até 31/12/2004, das operagdes que

trata o caput, sem direito a contratagéo do financiamento a que se refere o Art. 15°.

JUSTIFICATIVA

| Mesmo para as parcelas das operacées de PESA e Securitizacdo vencidas até 31.12.2004, estao

previstas as subvengdes econbémicas para manutengdo dos bonus de adimpléncia, de expurgo da
variagdo do prego minimo basico dos produtoé utilizados para corregéo dos valores destas parcelas
_e a equalizagcdo aos agentes financeiros administradores destes ativos da Uniao.

!ssim, mantendo a atualizagdo a partir da data de seu vencimento até o dia do efetivo pagamento,
pela variagéo da taxa media ajustada dos financiamentos diarios apurados no Sistema Especial de
Liquidagao e Custddia - SELIC, além de nao gerar impacto orcamentario, cria uma situacéo bastante
promissora para a regularizagao destas operagées ativas da Unido, trazendo estes mutuarios na

condicao de normalidade.
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